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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/PMT/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/PMT/2019 

  
1 – OBJETO 
 
LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA A DIESEL PARA OS EVENTOS, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E DIRETOS HUMANOS, DO 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC 
 
2 – CONTRATADA 
 
STARK ENERGIA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob o número 17.324.394/0001-36, estabelecida 
na Rua Raymundo Ramos da Costa Almeida nº 488, Brejaru, cidade de Palhoça – SC, CEP: 
88133-514. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
3 – DO VALOR 
  
O valor será no total de R$. 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais).  
 
4 – PRAZOS E LOCAL 
 
4.1 Os produtos deverão ser entregues na Rua Maria Gallotti – nº 183, Bairro Centro – Tijucas 
SC. CEP: 88200-000. 
 
4.2 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria onde a mesma 
solicitará a quantidade necessitada e os dias da utilização do produto tendo a empresa um 
prazo de 02 (dois) dias para a entrega do produto a contar da data de emissão da autorização 
de fornecimento emitida e encaminhada por email, se for o caso, devidamente assinada, 
emitida pela administração Municipal de Tijucas, conforme estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos.  
 
4.3 O fornecedor é obrigado a permitir a fiscalização ou supervisão pelo município de Tijucas do 
fornecimento dos materiais, em qualquer momento, de vendo prestar as informações e 
esclarecimentos solicitados 
 

5.    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de validade do contrato será até 31 de dezembro de 2019, sendo tal prazo 

improrrogável. 

 

6. DA EXECUÇÃO E DO MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
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Todos os serviços serão prestados de maneira a satisfazer as necessidades da Contratante, na 

forma estabelecida na solicitação de compra e de acordo com o presente Termo de Referência. 

As quantidades dos serviços são aquelas especificadas na Solicitação de Compra, não 

havendo qualquer possibilidade de aumento do quantitativo. 

 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: NO ATO DE RECEBIMENTO 

DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/ORDEM DE SERVIÇO A EMPRESA DEVERA 

APRESENTAR ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART, DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS E/OU EQUIPAMENTO, PARA O REFERIDO EVENTO, NO DIA DA 

EXECUÇÃO. 

 

OUTRAS EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS 
 

 Os equipamentos deverão estar montados com no mínimo 08 horas de antecedência 

para ser feita a conferência dos produtos e funcionamento, com a apresentação da 

ART; 

 Será efetuada a conferência do material solicitado, pelos membros (membro Técnico) 

da Comissão Organizadora do Evento, ou por um técnico nomeado pela comissão para 

executar essa conferência; 

 A empresa deverá disponibilizar equipe técnica especializada e na quantidade 

necessária para o perfeito funcionamento dos equipamentos; 

 Caso a empresa vencedora não cumprir com as condições impostas neste edital e 

prejudicar a realização do evento, será penalizada com MULTA no valor de 40% 

(quarenta por cento) da despesa TOTAL do contrato. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando a execução de serviços com características técnicas semelhantes as 

dos objetos do presente Edital; 

 

7.2 Comprovante de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA), expedido pelo conselho da região da sede da licitante, com indicação do 
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responsável técnico devidamente habilitado e competente para o desempenho do serviço 

objeto desta licitação, conforme regulamentação do referido conselho; 

 

8. CONDIÇÕES DE VALIDADE DA PROPOSTA E PREVISÃO DE POSSÍVEIS 

REAJUSTES 

Havendo necessidade de aumentar ou diminuir os quantitativos durante o período de vigência 

do referido contrato, tal providencia será tomada, respeitando-se a legislação vigente e de 

maneira justificada.  

Caso haja necessidade de reajuste nos preços praticados em face do presente processo de 

dispensa, a Contratada deverá apresentar documentos que comprovem tal necessidade, 

utilizando-se o índice de reajuste do IGP-M ou IPCA. No caso de haver desequilíbrio 

econômico-financeiro, haverá análise para possíveis revisões, tanto a maior como a menor, 

cabendo a análise pormenorizada dos documentos hábeis apresentados para avaliação da 

demanda.  

 
5 - DO PAGAMENTO 
  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante emissão de Nota Fiscal. 
  
6- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
A despesa decorrente da presente Dispensa de Licitação correrão por conta do orçamento de 
2.019, cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação: 
 
Cód. Red. Unidade Orçamentária Proj./Ativ. Elemento Despesa 

    155         23.01 2.065 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
7 – DO CONTRATO 
 
7.1 Da Alteração: O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando o limite estabelecido no parágrafo primeiro 
do mencionado artigo, ou conforme o caso, os percentuais estabelecidos nos incisos I e II do 
art. 24 da Lei nº 8666/93; 
 
8  – DO FORO 
  
Fica eleito o Foro da Comarca de Tijucas/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
 
9– DO FUNDAMENTO DA DISPENSA – JUSTIFICATIVA 
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Justifica-se a contratação da empresa STARK ENERGIA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob o 
número 17.324.394/0001-36, estabelecida na Rua Raymundo Ramos da Costa Almeida nº 488, 
Brejaru, cidade de Palhoça – SC, CEP: 88133-514, com base no Art. 24, inciso XIII da Lei 
8.666/93, Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 
279/2019/PGM. Conforme preceitua o Art. 24, inciso II e Art. 23 inciso I e II, “a” da Lei 8666/93, 
é dispensável a licitação: 
  
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 
 
Art. 23. As modalidade de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior 
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação: 
I – para obras e serviços de engenharia: 
a) Convite – até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
[...] 
II – para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) Convite – até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
Neste sentido, é entendimento do prejulgado nº 0689 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina. 
  
O valor limite para compras e contratação de serviços por dispensa de licitação com 
base no art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93, se refere ao respectivo objetivo da aquisição, 
não tendo direta correlação com o item orçamentário pela qual se dará aquisição. 
 
A aquisição, mesmo por dispensa de licitação, requer prévia indicação e 
aprovisionamento orçamentário, além de existência de recursos financeiros. 
 
A dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, 
com redação dada pela Lei Federal nº 9.648/98, constitui-se exceção, estando vinculada 
à justificativa plausível e inocorrência de parcelamento de uma mesma obra, serviço ou 
compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.  
 
A administração deve planejar adequadamente as compras e contratações necessárias, 
evitando a necessidade de aquisições por dispensa de licitação.   
(Prejulgado do TCE/SC nº 0689) 
 
Da orientação do TCU, Acórdão 682/2006, extrai-se: 
 
“Realize pesquisa de preços, na contratação por dispensa de licitação, de maneira a 
cumprir a determinação contida no artigo 43, inciso IV, da Lei de Licitações, fazendo 
constar formalmente os documentos que integram o processo a informação sobre a 
equivalência de preços”. 
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Ainda a Decisão 253/1998, do TCU, disciplina: 
 
“Deve objetivar contratações de serviço e aquisições de pequeno valor, de igual 
natureza, semelhança ou afinidade, realizadas por dispensa de licitação, fundamentada 
no inciso II, do artigo 24, da Lei 8666/93.” 
 
Ademais, denota-se que o Contratado oferece nos termos de seu projeto preço compatível com 
os praticados no mercado, conforme verificado pela Administração. 
 
O Contratado encontra-se constituído nos termos da legislação brasileira, apresentados as 
certidões no prazo de validade. 
 
10 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  
Constata-se que o preço da empresa apresenta-se de acordo com o valor de mercado, sendo 
viável ao caso concreto, tudo conforme se desprende da documentação coligida aos autos.  
 
Tijucas (SC), 08 de julho de 2019. 
                                              
                                            
                                              PAULA REGINA DA SILVA 
                      Secretária Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos 


